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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ 

ld:09FEB3BBE48CA1FA 

II 
ESTADO DO PIAUf 

PREFHTURA MUNICPAL DE MIGUEL ALVES 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES/PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 005.845/2021- PMMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 076/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 132/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES/PI 
CONTRATADO: COMUNICACOES SEM FRONTEIRAS EIRELI - EPP (CNPJ n• 09.067.803/0001-38) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de assessoria de imprensa, 
com elaboração de estratégias de marketing Inst itucional e publicidade pública, em atendimento às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, caput e inciso li, da Lei n• 8.666/93 

VALOR MENSAL: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: FPM, ISS, IPTU, IPVA, ICMS e demais recursos próprios 

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2021 

Miguel Alves/PI, 01 de setembro de 2021. 

FRANCISCO ANTÔNIO REBELO DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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II 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFHTURA MUNICPAL DE MIGUEL ALVES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005,845/2021- PMMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES, estado do Plauf, no cumprimento das atribuições legais, 

considerando a Opinião Técnica Administrativa expedida pela Comissão Permanente de Licitações deste 

Município, bem como os fundamentos do Parecer Jurídico da Assessoria Especializada, ambos presentes 

no Processo Administrativo n• 005.845/2021 referente a Dispensa de Licitação n• 076/2021, RESOLVE: 

Com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICAR a contratação, por meio de dispensa de 

certame licitatório, da empresa COMUNICACOES SEM FRONTEIRAS EIRELI - EPP (CNPJ n· 

09.067.803/0001-38), pelo valor mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para a prestação 

dos serviços de assessoria de imprensa, com elaboração de estratégias de marketing institucional e 

publicidade pública, em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI. 

Desta forma, através deste instrumento, autorizo ao setor responsável a adotar as providências legais 

para formal izar a contratação da empresa vencedora do procedimento administrativo, devendo ser 

respeitadas as disposições da legislação pertinente. 

Publique-se, no prazo legal, este Termo de Ratificação na Imprensa oficial do Munlcfplo, como condição 

para eficácia dos atos adotados e constantes dos autos do presente processo. 

Miguel Alves/PI, 30 de agosto de 2021. 

FRANCISCO ANTÔNIO REBELO DE PAIVA 

Prefeito Municipal 


